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à  UNIFORMIZADOS

à  SAÚDE

A Prefeitura de Santa Salete, 
por meio da Secretaria Municipal 
de Esporte, Cultura e Lazer, rea-
lizou no sábado (10/05) e nesta 
segunda-feira (12/05) a entrega 
de novos uniformes para as equi-
pes esportivas do município.

No sábado (10), a equipe de 
futebol dos Veteranos de Santa 
Salete recebeu os novos unifor-
mes que serão utilizados ao lon-
go do calendário esportivo da 
temporada. A ocasião também 
foi marcada pela premiação 
dos destaques do ano da equipe, 
com troféus entregues para o 
melhor jogador, artilheiro, jo-
gador mais experiente, melhor 
passador e o grande destaque 
de 2024.

Já nesta segunda-feira (12), foi 
a vez da equipe da Terceira Idade 
receber os uniformes que serão 
utilizados nas modalidades de 
Vôlei Adaptado, Dominó, Truco, 
Dama e Atletismo. Esses atletas 
representarão Santa Salete nos 
Jogos da Melhor Idade (JoMi) 
2025, que acontecerão na cidade 
de Araçatuba.

O prefeito Júlio Miliatti desta-
ca a importância do investimento 
no esporte local. “Estamos traba-
lhando continuamente para ofe-
recer mais estrutura e incentivo 
aos nossos atletas. O uniforme 

vai muito além da aparência – 
ele representa união, identidade 
e respeito por Santa Salete. É 
um símbolo de pertencimento e 
motivação para todos que vestem 
nossa camisa.”

A vice-prefeita Rosana tam-
bém ressalta a valorização dos 
esportistas. “Cada atleta, do vete-
rano ao pessoal da terceira idade, 
merece reconhecimento e apoio. 
O uniforme é parte essencial 
desse processo, pois valoriza 
o esforço de quem se dedica a 
representar com orgulho o nosso 
município.”

O secretário municipal de Es-
porte, Cultura e Lazer, André 
Sanches, lembra que o esporte 
em Santa Salete tem ganhado 
cada vez mais força. “Estamos 
fortalecendo as modalidades 
esportivas em todas as faixas 
etárias e isso só é possível com 
o envolvimento da população. 
Convidamos todos os saletenses 
a participarem, prestigiarem e 
torcerem pelos nossos atletas. O 
esporte é saúde, união e orgulho 
para nossa cidade.”

A administração municipal 
reafirma seu compromisso com 
o incentivo à prática esportiva e 
à valorização dos talentos locais, 
promovendo saúde, inclusão so-
cial e qualidade de vida.

A Secretaria Estadual de Saúde 
divulgou nesta semana os números 
de casos de Hanseníase referentes 
ao ano de 2024 e, mais uma vez, 
a região de Jales é a que registra a 
segunda maior incidência de casos 
de todo o estado de São Paulo.

Os Grupos de Vigilância Epide-
miológica (GVEs) que apresentam 
o maior número de casos de Han-
seníase são:

1º GVE Ribeirão Preto, com 
389 casos

2º GVE Jales, com 194 casos
3º GVE Capital, com 176 casos
4º GVE Campinas, com 134 

casos
5º GVE São José do Rio Preto, 

com 112 casos
Já no ranking dos municípios de 

São Paulo, Fernandópolis e Santa 
Fé do Sul se destacam, estando no 
top 5 entre os que mais registraram 
casos em 2024, somando aos casos 
de pessoas que já estão em trata-
mento. O top 10 tem os seguintes 
municípios:

1º Ribeirão Preto, com 194 ca-
sos

2º São Paulo, com 176 casos
3º Fernandópolis, com 90 casos
4º Apiaí, com 71 casos
5º Santa Fé do Sul, com 54 casos
6º Taubaté, com 49 casos
7º Sorocaba, com 49 casos
8º São José do Rio Preto, com 

40 casos
9º Campinas, com 40 casos

Prefeitura de Santa Salete realiza entrega de novos 
uniformes para equipes esportivas do município

Grupo de Vigilância Epidemiológica de Jales é o 
segundo com mais casos de Hanseníase de SP

10º Andradina, com 35 casos
Embora a região seja a segunda 

com maior número de casos, o 
município de Jales apresenta um 
cenário diferente. O município 
terminou 2024 com apenas 7 casos 
da doença. 

Enquanto isso, em São João de 
Iracema o número de casos é maior 
do que a de Jales. A cidade regis-
trou 13 casos, todos detectados no 
ano passado.

Esses dados reforçam a im-
portância de ações de vigilância, 

diagnóstico precoce e tratamento 
contínuo para controlar a hansení-
ase na região. 

Hanseníase: conheça os fatos, 
prevenção e combate a uma doen-
ça ainda presente

A Hanseníase, também conhe-
cida como lepra, é uma doença 
infecciosa causada pela bactéria 
Mycobacterium leprae. Apesar de 
ser uma condição antiga, ela ainda 
representa um desafio de saúde pú-
blica em várias regiões do mundo, 
incluindo o Brasil.

A transmissão ocorre principal-
mente por contato prolongado e 
próximo com uma pessoa infecta-
da que não esteja em tratamento. 
A bactéria afeta principalmente a 
pele, os nervos periféricos, muco-
sas e olhos. É importante destacar 
que a hanseníase não é altamente 
contagiosa e que a maioria das 
pessoas tem resistência natural à 
doença.

Os sintomas podem incluir man-
chas na pele com perda de sensibi-
lidade, lesões que não cicatrizam, 

fraqueza muscular e formigamen-
to. Se não tratada, a hanseníase 
pode levar a deformidades e inca-
pacidades permanentes.

O Brasil possui uma política de 
saúde que garante o diagnóstico 
precoce e o tratamento gratuito 
da Hanseníase. O tratamento é 
feito com uma combinação de 
antibióticos por um período que 
varia de seis meses a um ano, de-
pendendo do caso. Quanto mais 
cedo a doença for identificada, 
menores são as chances de com-
plicações.

Apesar de ser uma doença curá-
vel, o preconceito ainda é um gran-
de obstáculo. Campanhas de cons-
cientização têm sido essenciais 
para desmistificar a hanseníase, 

incentivar o diagnóstico precoce 
e promover a inclusão social dos 
pacientes.

Segundo o Ministério da Saúde, 
o Brasil é um dos países com maior 
número de casos de Hanseníase no 
mundo. No entanto, a maioria dos 
pacientes se recupera completa-
mente com o tratamento adequado, 
reforçando a importância do aces-
so aos serviços de saúde.

A Hanseníase é uma doença an-
tiga, mas que pode ser controlada 
e curada quando diagnosticada 
cedo. A conscientização, o com-
bate ao preconceito e o acesso ao 
tratamento são essenciais para 
eliminar a transmissão e garantir 
a qualidade de vida de quem foi 
afetado.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

DEINTER

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JALES - SP, avisa que se encontram abertas as inscrições à licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
registrado sob o nº 34/2025 que objetiva a aquisição de calçados antichamas para utilização do Corpo de Bombeiros do município de Jales, 
com entrega integral, pelo período de 01 (um) ano, conforme Termo de Referência – Anexo I, sendo seu encerramento às 08h30min do dia 
06 de junho de 2025, com a abertura das propostas às 08h45min e início da disputa às 09h do mesmo dia. As empresas interessadas em 
participar da referida licitação poderão obter maiores informações junto a Divisão de Licitações da Prefeitura do Município de Jales - SP, sito 
na Rua.  Cinco, nº 2.266, Centro, nesta, ou pelos telefones (17) 3622-3000 ou 3085-0800, no horário normal do expediente. O Edital completo 
e demais elementos que determina as condições do certame encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, no 
site www.jales.sp.gov.br, na plataforma BLL www.bllcompras.org.br, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ser 
retirados gratuitamente. Jales - SP, aos 21 de maio de 2025. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA – PREFEITO.

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JALES – SP CONTRATADA: HC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA VALOR: R$ 479,31 
(quatrocentos e setenta e nove reais e trinta e um centavos) cada kit de uniforme escolar. ASSINATURA: 25/04/2025 CONTRATO Nº 45/2025 
TERMO DE ADESÃO Nº 01/2025 OBJETO: Adesão a Ata Registro de Preços nº 30/2024 referente ao Pregão Eletrônico nº E-039/2024 da 
Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, estado de São Paulo, para aquisição de Kits de Uniformes Escolares, para atender os educandos da 
rede municipal de ensino da Prefeitura Municipal de Jales – SP, no decorrer do ano letivo de 2025 MODALIDADE: Adesão a Ata VIGÊNCIA:  
de 25 de março de 2025 à 29 de dezembro de 2025. Jales/SP, 25 de março de 2024. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA Prefeito
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CÂMARA MUNICIPAL DE JALES 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA   
 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO PRIMEIRO QUADRIMESTRE/2025 
 
 
 
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jales convida as 

autoridades, associações de bairros, representantes de classes e munícipes em geral, 

para a AUDIÊNCIA PÚBLICA a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, quarta-feira, às 
18h (dezoito horas), no Plenário “Pres. Tancredo Neves” da Câmara Municipal 
“Vereador Mário José Miranda”, sito na Rua 06, nº 2241, centro, com o objetivo de, em 

cumprimento ao disposto no Parágrafo 4º do Artigo 9º da LRF, discutir o seguinte assunto: 

 

 - demonstração e avaliação, pelo Poder Executivo, do 
cumprimento das metas fiscais do primeiro quadrimestre/2025. 
 

 Câmara Municipal de Jales, 20 de maio de 2025. 
 

 

      Bruno Henrique de Paula                           Andrea Cristina Moreto Gonçalves 
                   Presidente                                                       Vice-Presidente  
 
 
          Rivelino Rodrigues                                       Fábio Kazuto Matsumura                            

     1º Secretário                                 2º Secretário  
 
 
 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

MAI/2024 A ABR/2025

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
MAI/2024 JUN/2024 JUL/2024 AGO/2024 SET/2024 OUT/2024 NOV/2024 DEZ/2024 JAN/2025 FEV/2025 MAR/2025 ABR/2025

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

51.231,69 27.936,52 27.936,52 27.936,52 27.536,82 27.936,52 55.873,04 29.126,07 29.126,07 43.439,40 29.126,07 404.712,74 0,0027.507,50Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

37.899,95 37.899,95 37.899,95 37.899,95 37.899,95 37.899,95 37.899,95 37.899,95 37.899,95 37.899,95 37.899,95 454.799,40 0,0037.899,95Remuneração de Agentes Políticos
16.152,07 15.015,52 15.015,52 15.015,53 15.015,53 15.015,53 22.072,08 15.465,65 15.465,65 15.465,65 15.465,65 190.207,04 0,0015.042,66Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 59.843,36 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Compensações a Regimes de Previdência
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados

105.283,71 80.851,99 80.851,99 80.852,00 80.452,30 80.852,00 115.845,07 97.452,51 97.452,51 111.765,84 97.452,51 1.109.562,54 0,0080.450,11  SUBTOTAL ( I )
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 59.843,36 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.960,84 14.960,84 14.960,84 14.960,84 59.843,36 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

105.283,71 80.851,99 80.851,99 80.852,00 80.452,30 80.852,00 115.845,07 82.491,67 82.491,67 96.805,00 82.491,67 1.049.719,18 0,0080.450,11  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

43.832.892,51RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)
0,00Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (EC 120/2022) (VII)

43.832.892,51RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)
1.049.719,18 2,39DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)
2.629.973,55 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
2.498.474,87 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
2.366.976,19 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2025 A ABRIL/2025

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 43.832.892,51
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 43.832.892,51
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 43.832.892,51

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 2,391.049.719,18

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,002.629.973,55

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,702.498.474,87

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,402.366.976,19

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

NATANAEL ALVES DA SILVA

Presidente da Câmara Responsável p/Controle Interno

FLÁVIA REGINA VELO LUCON

CRC.1SP224295/O-0

NILTON CARLOS TONHOLO

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1272], CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

MAI/2024 A ABR/2025

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (VII) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (X) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XI) = (X - VII) (%) 0,00

 Redutor anual (XII) = (0,10 x XI) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VI/V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64

2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

NATANAEL ALVES DA SILVA

Presidente da Câmara Responsável p/Controle Interno

FLÁVIA REGINA VELO LUCON

CRC.1SP224295/O-0

NILTON CARLOS TONHOLO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE
Aviso de Republicação de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico
Processo nº 32/25
Pregão nº 06/25
Encontra-se republicado o Pregão (Eletrônico) acima citado para a  Contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários, com exclusividade, necessários 
ao pagamento dos servidores municipais ativos, inativos e pensionistas, para o município de Palmeira D’Oeste, conforme edital e anexos, cuja data para início do prazo de Rece-
bimento das Propostas Eletrônicas será a partir do dia 22/05/2025 às 08h00min até as 07h55min do dia 09/06/2025, estando a sessão de disputa agendada para o dia 09/06/2025 
às 09h00min, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado Bolsa de Licitações do Brasil BLL, através do sítio: www.bll.org.br. O 
Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 09/06/2025, além da página da BLL, citada anteriormente, no site www.palmeiradoeste.sp.gov.br e no Setor de Licitações 
da Prefeitura, na Avenida Dr. Francisco Felix de Mendonça, N. 4955, Centro, CEP. 15720-005, Palmeira D’Oeste/SP, pelo telefone 17-3651-1212. Palmeira D’Oeste, 21 de maio 
de 2025. Valdir Semensati de Moraes – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE

 

 

 
  
 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM CONTRATAR  
  

Processo nº 031/2025 
Dispensa de Licitação nº 021/2025 
  
 Nos termos do parágrafo 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), 
a Prefeitura Municipal de Dolcinópolis informa que está recebendo propostas de 
empresas qualificadas que manifestarem interesse no fornecimento/execução do objeto 
abaixo indicado, considerando as disposições do Termo de Referência:   

  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA 
SANITÁRIA E AMBIENTAL, BEM COMO PARA DAR ATENDIMENTO DE FORMA 
SATISFATÓRIA ÀS CONSTANTES DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOLCINÓPOLIS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA (TR). 

Propostas comerciais e/ou dúvidas deverão ser encaminhadas para o seguinte e-mail: 
compradireta@docinopolis.sp.gov.br, ou através do site no máximo em até 3 (três) dias 
úteis a contar da data de publicação do aviso de manifestação de interesse, 
conforme disposto no parágrafo 3º do artigo 75 da Lei 14.133/21, encerrando-se o prazo 
as 09h30m do dia 27 de maio de 2025. 

 
  

Prefeitura Municipal de Dolcinópolis/SP, 21 de maio de 2025.   
 
 

  
  
 

DIEGO APARECIDO PEREIRA MIGUEL 
Prefeito Municipal  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EESSTTRREELLAA  DD’’OOEESSTTEE    
AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO    
PPRROOCCEESSSSOO:: 35/2025  
MMOODDAALLIIDDAADDEE: Pregão Eletrônico nº 18/2025 – REGISTRO DE PREÇOS 
OOBBJJEETTOO:: “Seleção de fornecedores para sistema de registro de preços (SRP), visando aquisições 
futuras e parceladas de materiais hospitalares que serão utilizados nas unidades básicas de 
saúde de Estrela d’Oeste, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
termo de referência”. 
EENNDDEERREEÇÇOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO:: sessão pública será realizada na Plataforma da BLL COMPRAS, 
https://bllcompras.com/ no dia 09/06/2025, o Edital na íntegra poderá ser retirado no site: 
https://www.pmestrela.sp.gov.br/?pag=T0RZPU9EYz1PR009T1RrPU9EWT1PVEE9T1dFPQ==&vie
w=LIST-
LICIT&modalidade=&sit=&tipo_licita=&situacao=&ano=2025&notid=&notIn=&tc=&tcNot=&sit= 
e, no Setor de Licitações da Prefeitura, na Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo, horário de 
expediente, pelo telefone (17) 3833-9411. Custo: nihil. 
RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  EELLEETTRRÔÔNNIICCAASS  
Até 0099//0066//22002255  às 07h30min (Horário de Brasília) 
SSEESSSSÃÃOO  DDEE  DDIISSPPUUTTAA  AAGGEENNDDAADDAA  
Para o dia 0099//0066//22002255 às 08h30min (Horário de Brasília) 
Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste/SP, 21 de maio de 2025. PPEEDDRROO  DDEE  SSEENNZZII  NNEETTOO - 
PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  
PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EESSTTRREELLAA  DD’’OOEESSTTEE    
AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO    
PPRROOCCEESSSSOO:: 33/2025  
MMOODDAALLIIDDAADDEE: Pregão Eletrônico nº 17/2025 
OOBBJJEETTOO:: “Contratação de empresa especializada para fornecimento de meias escolares para os 
alunos da rede de ensino do município de Estrela d’Oeste/sp”. 
EENNDDEERREEÇÇOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO:: sessão pública será realizada na Plataforma da BLL COMPRAS, 
https://bllcompras.com/ no dia 04/06/2025, o Edital na íntegra poderá ser retirado no site: 
https://www.pmestrela.sp.gov.br/?pag=T0RZPU9EYz1PR009T1RrPU9EWT1PVEE9T1dFPQ==&vie
w=LIST-
LICIT&modalidade=&sit=&tipo_licita=&situacao=&ano=2025&notid=&notIn=&tc=&tcNot=&sit= 
e, no Setor de Licitações da Prefeitura, na Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo, horário de 
expediente, pelo telefone (17) 3833-9411. Custo: nihil. 
RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  EELLEETTRRÔÔNNIICCAASS  
Até 0044//0066//22002255  às 07h30min (Horário de Brasília) 
SSEESSSSÃÃOO  DDEE  DDIISSPPUUTTAA  AAGGEENNDDAADDAA  
Para o dia 0044//0066//22002255 às 08h30min (Horário de Brasília) 
Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste/SP, 21 de maio de 2025. PPEEDDRROO  DDEE  SSEENNZZII  NNEETTOO - 
PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/25
PROCESSO Nº 13/25
OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia Especializada para Execução de Serviços de Remoção e Desaguamento (desidratação) do Lodo da Lagoa 
Anaeróbia da ETE de Santa Rita d’Oeste/SP, conforme o Contrato nº 192/2024 – que entre si celebram o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 
de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística e o Município de Santa Rita d’Oeste.
DESPACHO
Processada a presente Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as devidas informações 
fornecidas pela Comissão Permanente de Licitações nomeado pela Portaria nº 01/25, Adjudico a licitação, bem como após análise da ata da sessão da Concor-
rência, HOMOLOGO este presente procedimento para dele provenham seus legais efeitos à empresa CRISTALIZE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA – ME CNPJ 
Nº 33.991.677/0001-98 vencedor do item 01.
Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o devido processamento contábil após a assinatura do contrato.
Santa Rita d’Oeste, 14 de maio de 2025.
OSMAR SAMPAIO
Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 027/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D’OESTE
Contratado: Cristalize Soluções Ambientais Ltda – ME
Assinatura: 21/05/2025
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia Especializada para Execução de Serviços de Remoção e Desaguamento (desidratação) do Lodo da Lagoa Ana-
eróbia da ETE de Santa Rita d’ Oeste/SP, conforme o Contrato nº 192/2024 – que entre si celebram o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de 
Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística e o Município de Santa Rita d’Oeste.
Valor: R$ R$ 448.875,02 (quatrocentos e quarenta e oito mil e oitocentos e setenta e cinco reais e dois centavos)
Prazo Vigência: 18 (dezoito) meses
Prazo Execução: 02 (dois) meses
Processo: 13/2025 – Concorrência 01/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D’OESTE
Aviso de Licitação (Republicação)
Modalidade: Pregão Presencial
Processo nº 21/25 – Pregão nº 07/25
Encontra-se reaberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) acima citado para a Contratação de empresa para a prestação de serviços com fornecimento 
de produtos para a lavagem de diversos veículos da frota municipal, conforme edital e anexos. A nova sessão do pregão dar-se-á no dia 11 de junho de 2025, 
tendo como início o credenciamento das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 13h30min. As empresas interessadas em participar da referida licitação 
poderão obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura, na Antonio Tavares, 107, Centro, pelo telefone (17) 3643-1123, bem como no site 
www.santaritadoeste.sp.gov.br. Santa Rita d’Oeste, 21 de maio de 2025. Osmar Sampaio – Prefeito Municipal. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D’OESTE
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico
Processo nº 27/25 – Pregão nº 08/25
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Eletrônico) acima citado para a Aquisição de Equipamentos de Informática para o Centro de Saúde 
“Dra. Sueli Aparecida Batista Rossignolo” de Santa Rita d’Oeste – SP, conforme Emenda Parlamentar da Deputada Federal Maria Rosas – Processo nº 
12454420000124001/2024, conforme Termo de Referência constante do edital, cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será a partir 
do dia 22/05/2025 as 15h00min até às 10h30min do dia 11/06/2025, estando a sessão de disputa agendada para o dia 11/06/2025 às 15h30min, sendo o acesso 
à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado Bolsa de Licitações do Brasil BLL, através do sítio: www.bll.org.br. O Edital na íntegra 
se encontrará disponível a partir do dia 22/05/2025, além da página da BLL, citada anteriormente, no site www.santaritadoeste.sp.gov.br e no Setor de Licitações 
da Prefeitura, na Rua Antonio Tavares, 107, Centro, pelo telefone (17) 3643-1123. Santa Rita d’Oeste, 21 de maio de 2025. Osmar Sampaio – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D’OESTE

 

Rua 13 de Maio, 1211 – Populina – SP – CEP: 15670-035, Populina-SP, Telefone: 17991543689, 
E-mail: compras@populina.sp.gov.br 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA Nº 027/25 

PROCESSO N° 041/25 

 
Torna-se público que o Município de Populina, realizará Dispensa de Licitação, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, combinado com o Decreto Municipal nº 2328 de 08 de março de 
2023 (https://drive.google.com/file/d/1HEv8RDn47-A2mmykYUMZglm-fls7hXk1/view), no que 
couber e não for contrário a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação 
aplicável. 

O fornecedor interessado, deverá acessar o site da Prefeitura Municipal de Populina no 
endereço www.populina.sp.gov.br, clicar no link Dispensa de Licitação disponível dentro da aba 
de “Publicações Oficiais”, selecionar o processo relacionado e se cadastrar caso não tenha 
cadastro para acessar todo o processo em epigrafe tal como termo de referência e modelo de 
proposta para ser preenchido e enviado, até a data e o horário estabelecidos. 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município: 
www.populina.sp.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas no setor de Contratação Direta 
da Prefeitura Municipal de Populina, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 
17h00min de segunda a sexta feira. 

 
OBJETO 

Visa-se à “Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
luminárias públicas e refletores, com as especificações técnicas exigidas, visando à 
manutenção e modernização do sistema de iluminação das vias públicas do Município de 
Populina/SP e da iluminação do Estádio Municipal”. 

 
VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

R$ 61.678,67 (sessenta e um mil seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e sete centavos). 

 
PERÍODO DE PROPOSTAS PRESENCIAIS 

De 22/05/2025 às 08H00 horas 

Até 27/05/2025 às 17H00 horas 

PERÍODO DE PROPOSTAS POR E-MAIL 

De 22/05/2025 às 00H00 horas 

Até 27/05/2025 às 23H59 horas 

ENCERRAMENTO  

NO DIA 28/05/2025 às 09:00 horas 



FONE/FAX: (17) 3632-6889 - E-mail: jn.folharegional@gmail.comFone: 17 99664-6889 - 

Acesse nosso site: 
www.regionalhoje.com.brEDIÇÃO 2638 - JALES, Quinta-Feira, 22 de MAIO de 2025 Página 4

AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2025
PROCESSO Nº 080/2025
O Município de São João de Iracema - SP, considerando os requisitos do Art. 75, inciso II Lei nº 14.133/2021 e, tendo em vista o conteúdo do presente 
processo, AUTORIZO a contratação da empresa INSTITUTO DE NEUROLOGIA RIO PRETO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 45.106.598/0001-36, 
com sede à Rua Professor Enjolras Vampre, nº 50, Vila Santa Candida, CEP: 15.091-290, na cidade de São José Do Rio Preto/SP, cujo objeto é a 
contratação de serviços inerentes a profissional neuropsicólogo, para avaliação neuropsicológica e CBCL de adolescente, no valor de R$ 800,00 
(oitocentos reais), por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO.

São João de Iracema, 19 de maio de 2025.
________________________________________
Luiz Augusto Torres
Prefeito Municipal

PREFEITURTA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE IRACEMA

à  ESPORTE

A cidade de Santa Salete 
marcou presença na cerimônia 
de abertura dos 27º Jogos da 
Melhor Idade (JOMI) 2025, 
realizada na terça-feira, 13 de 
maio, no Ginásio Municipal 
Dr. Plácido Rocha, em Araça-
tuba. O evento reuniu cerca de 
1.300 atletas com 60 anos ou 
mais, representando 63 muni-
cípios da 6ª Região Esportiva 
do Estado de São Paulo.

Representando Santa Salete, 
prestigiaram o evento a Pri-
meira-Dama Francieli Miliati, 
a Secretária de Administração 
Renata Lopes, o Secretário 
Municipal de Esporte, Cultu-
ra e Lazer André Sanches e o 
vereador Fabrício Silva, que 
representaram em nome do 
prefeito Júlio Miliatti e da vi-
ce-prefeita Rosana Cocharro. 

Atletas do município também 
participaram da cerimônia 
de abertura, demonstrando o 
espírito esportivo e o orgulho 
de representar Santa Salete.

A Primeira-Dama Fran-
cieli Miliatti destacou a im-
portância do evento para a 
valorização da pessoa idosa 
no município. “É emocio-
nante ver nossos idosos com 
tanta energia e vontade de 
competir. O JOMI é muito 
mais do que uma competi-
ção esportiva — é um espaço 
de convivência, inclusão e 
valorização da terceira ida-
de. Santa Salete tem muito 
orgulho de fazer parte dessa 
história, estamos na torcida 
pelos idosos”, afirmou.

Santa Salete participa dos 
jogos competindo nas moda-

lidades de dama, dominó mas-
culino e feminino, truco, além 
do atletismo nas categorias B, 
C, D, E e F. A delegação do 
município vem demonstran-
do não apenas técnica, mas 
também companheirismo e 
alegria, fortalecendo os laços 
entre os participantes.

O JOMI é promovido pela 
Secretaria de Esportes do Es-
tado de São Paulo, em parce-
ria com os municípios-sede, 
com o objetivo de estimular a 
prática esportiva como fator 
de promoção da saúde, bem-
-estar e qualidade de vida da 
população idosa.

A Prefeitura de Santa Salete 
parabeniza todos os atletas e 
representantes pela dedicação 
e pelo exemplo de vitalidade e 
superação.

Santa Salete participa
da abertura do JOMI 2025 

em Araçatuba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D’OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Santa Clara d’Oeste, torna público que às 08h45min do dia 18 de junho de 2025, fará o LEILÃO PRESENCIAL Nº 01/25, para alienação 
de bens imóveis, que será realizado na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santa Clara d’Oeste, sito à Avenida Giocondo Giovani Gazzotto, 214, Centro, 
onde será realizado o Leilão.
As descrições dos bens a ser leiloado se encontram a disposição no sitio: www.santaclaradoeste.sp.gov.br edital completo e seus anexos.
Para obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Avenida Giocondo Giovani Gazotto, nº 214, Centro, pelo telefone (17) 
3663-8700. Santa Clara d’Oeste (SP), 21 de maio de 2025. JOSÉ BASÍLIO DE FARIA – Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D’OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Santa Clara d’Oeste, torna público que às 10h00min do dia 18 de junho de 2025, fará o LEILÃO PRESENCIAL Nº 02/25, para alienação 
de bens móveis, que se encontrará à disposição dos interessados no Viveiro de Mudas da Prefeitura Municipal de Santa Clara d’Oeste, sito à Rua Professora Maria 
Pardinho de Souza Conceição, s/n, Córrego do Contra, CEP: 15.785-000, nesta cidade de Santa Clara d’ Oeste, Estado de São Paulo, onde será realizado o Leilão.
As descrições dos bens a ser leiloado se encontram a disposição no sitio: www.santaclaradoeste.sp.gov.br edital completo e seus anexos.
Para obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Avenida Giocondo Giovani Gazotto, nº 214, Centro, pelo telefone (17) 
3663-8700. Santa Clara d’Oeste (SP), 21 de maio de 2025. JOSÉ BASÍLIO DE FARIA – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D’OESTE

 

 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 013/2025  
Processo Administrativo nº 037/2025  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
GERENCIAMENTO DE SEGURO AUTO PARA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA, 
COM VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

O Departamento de Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal de Santana 
da Ponte Pensa, através de seu Pregoeiro, torna público aos interessados e em 
especial aos licitantes, que o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2025., que seria 
realizado, pela Plataforma BLL, no dia 22 de maio de 2025., encontra-se 
SUSPENSO para revisão do Edital e seus anexos. A nova data de abertura será 
divulgada na forma da Lei.  

 

Santana da Ponte Pensa – SP, 21 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Jary Augusto Silva 
Pregoeiro 

 

 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 013/2025  
Processo Administrativo nº 037/2025  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
GERENCIAMENTO DE SEGURO AUTO PARA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA, 
COM VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

O Departamento de Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal de Santana 
da Ponte Pensa, através de seu Pregoeiro, torna público aos interessados e em 
especial aos licitantes, que o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2025., que seria 
realizado, pela Plataforma BLL, no dia 22 de maio de 2025., encontra-se 
SUSPENSO para revisão do Edital e seus anexos. A nova data de abertura será 
divulgada na forma da Lei.  

 

Santana da Ponte Pensa – SP, 21 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Jary Augusto Silva 
Pregoeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua Deputado Ulisses Guimarães, 361 – Centro – Fone \ Fax: (17) 99787-6645 CEP: 15.315-047 

Estado de São Paulo – CNPJ 11.851.976\0001-94, E-MAIL: ubs@saojoaodeiracema.sp.gov.br 
 

 

 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

 

 

O Departamento de Saúde da Prefeitura Municipal de São João de Iracema\SP, Convida a 
população para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, objetivando a Prestação de Contas do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, referente ao primeiro quadrimestre do ano de 2025, a 
ser realizada às 14h00min horas, do dia 27 de Maio de 2025, nas dependências da Câmara 
Municipal de São João de Iracema, localizada na Rua Teodomiro José da Costa, número 
443.  

A participação da comunidade é fundamental para garantir a transparência e o controle 
social dos recursos públicos. 

 

 

 

São João de Iracema, 21 de Maio de 2025. 

 

 

 

HUGO SOBRINHO BUENO 

Secretário do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

ISABEL CRISTINA MOREIRA SILVA RAMALHO 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 


